
T rrfâlttl'a dt Sr7o ]oJ<. rio.~ C am/l(!d 

{;j(ndo dt l~r7o 'Paulo 
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L E I N9 2692/83 

FLS. N ~ 

de 09 de junho de 1983 

Dispõe sobre regu larização de cem~ 

truções residenciais clandestinas 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei , 

Ar tigo 19 - Fica o Executivo Municipal autQ 

riz a do a proceder a r e gularização das construções res i denciais clandestl 

nas e xistentes até a data da publicação desta lei, desde que apresentenco_!l 

diÇÕes mínimas de habitabilidade , h i giene e segurança e que não prej udiquem os 

imóveis vizinhos . 

Ar tigo 29 - Para usufruir dos benefí cios es 

tabe l ecidos nesta lei, os inter essados deverão requerer a regularização ' 

mediante impr esso próp rio, a ser protocolado a t é 30 (trinta ) dias após a 

publicação des t a lei. 

Parágrafo único - Deve acompanhar o requerl 

rnento a cópi a do documento de propried ade. 

Ar tigo 39 - As construções residenc iais clan 

destinas serao regular izadas tal como t iverem sido executadas , observan

do- se o disposto no a r tigo 19 desta l e i. 

Art igo 49 - Ficam e xcluídas dos ben efí cios ' 

desta lei : 

I - As construções residenc iais em ruínas ou 

em mau estado d e conser vaçao; 

II - As c onstruções residenciais que caracte 

rizem várias residencias em um mesmo lot e ; 

III - As con struções residenciais que interfi 

rarn nos pro jetos do si s tema v i á rio; 

IV - As construções destinadas a usos comer

ciais , de serviços , institucionais e i ndustriais; 

V - As c ons truções residenciais que possuam 

area edificada superior a 72 (setenta e dois ) me t ros q ua d rados , incluindo 

se a parte existente já regularizada; 

VI - Os i nteressados que pos suam mais de ~ma 

propriedade ne s te Munic ípio . 

Artigo 59 - A prova de concl usão em data an 

terior à vigência desta lei , bem como das condições míni mas da edificação 

previstas no a r tigo 19 desta lei, fica rá a cargo do órgão competente 

Pref e i tura . 

Parágrafo 19 - Caso o ó rgão competente jul 

gue necessário , sera exigido termo de a nuência dos v i zin hos confr ontantes . 

Parágrafo 29 -

apos cumpridas as exigências desta lei , a 19 

O órgão competente fornecerá, 

via do croquis de regulariza a ' ..._ 
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çao e certificado de conservaçao do imóvel. 

HS. N .~ 

Artigo 69 - Este lei e ntrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal dos Ca.m -
pos, 09 de junho de 1983 . 

Secretário e Jurídicos 

Registrada e publicada no S~or de Formali

zação de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos , aos nove dias 

do mês de junho do ano de mil novecentos e oitenta e três. 

Y.unato 

Setor de Formalização de Atos 


